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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 118/2026

                    Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico  ao  Deputado  Federal,  Exmo.  Sr.  Cleber  Verde  Cordeiro  Mendes,  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a realização de parceria para a pavimentação asfáltica da rua Afonso
Pena, no bairro Vila Independente, nas proximidades dos bairros Parque Santa
Lúcia e Vila Ayrton Senna. (Extensão aproximada: 380 m).

Justificativa

                A pavimentação da referida via se faz necessária, tendo em vista que
a rua  Afonso  Pena possui  grande relevância  para  a  mobilidade local,  pois
interliga duas importantes vias dos bairros Ayrton Senna e Vila Independente,
além de servir como via de acesso ao Cemitério Jardim Betânia, localizado no
bairro Vila Fiquene, sendo frequentemente utilizada por moradores e visitantes.

            A via também dá acesso a empresas essenciais, como CAEMA, MM Net e
Lummin Iluminação e Estruturas que dependem dessa rua para a realização de
manutenções técnicas,  descarga de materiais,  bem como para  o  acesso a
equipamentos  e  estruturas  operacionais.  As  más  condições  da  via  dificultam
significativamente  esses  serviços,  sobretudo  em períodos  chuvosos.

             Ressalta-se ainda que a rua Afonso Pena é rota de acesso a Quadra da
Escola  Municipal  Pedro  Abreu  e  ao  poço  da  CAEMA,  responsável  pelo
abastecimento de água dos bairros  Vila  Nova,  Recanto Universitário  e  Vila
Ayrton Senna, o que reforça sua importância para o funcionamento de serviços
púbicos essências.

       Diante do exposto considerando o fluxo constante de veículos, pedestres e
prestadores de serviço, torna-se imprescindível a pavimentação da via, que
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possui  extensão  aproximada  de  380  metros,  a  fim  de  garantir  melhores
condições  de  trafego,  segurança,  acessibilidade  e  qualidade  de  vida  a
população  local.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.
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